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PODER LEGISLATIVO

Boa Esperança-ES, 05 de março de 2024.

INDICAÇÃO nº _____/2024

Autor: Maicom Gomes de Moraes.

Excelentíssimo Carlos Venancio

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
                      

O Vereador  subscritor  no uso de suas atribuições conferidas pela Lei  Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa Esperança-
ES, que “Providencie o melhoramento da Estrada da Comunidade da Pratinha no município de
boa Esperança-ES, com REVSOL, compreendendo a entrada da comunidade na rodovia ES-
315 passando por toda extensão da comunidade”.

JUSTIFICATIVA: As estradas rurais são os únicos meios de acesso da população da zona
rural aos serviços básicos como cuidar da saúde, educação, serviços bancários e de comércio,
além  do  escoamento  da  produção.  Para  isso,  é  fundamental  garantir  os  serviços  de
manutenção e recuperação destas estradas permanentemente. Neste sentido, tenho recebido
reclamações  dos  moradores  da  comunidade,  informando  as  condições  das  estradas,  em
especial,  após  os  períodos chuvosos,  devido  à  quantidade de  buracos e  lama,  causando
transtornos tanto para os pedestres e veículos que por ali  transitam. Vale ressaltar  que a
eficiência do produto REVISOL e serviço irá causar impacto positivo na economia aos cofres
públicos,  uma  vez  que  sua  aplicação  garante  durabilidade  e  segurança,  tendo  por
consequência a dispensabilidade de promover com habitualidade a manutenção das estradas,
economizando maquinário  e mão de obra.  Diante  disso,  verifica-se o interesse público na
presente indicação, devendo ser apreciada e executada com a urgência que o caso requer.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.

Maicom Gomes de  Moraes

Vereador/Autor
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